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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 

Processo Licitatório n.º 270/2025  Pregão Eletrônico n.º 81/2025 
 
O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria n.º 410, de 25 de 
setembro de 2025, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante a 
empresa AGRO COMERCIAL AGROMANIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.517.082/0001-04, 
com sede à Estrada da Madeira, nº 1050, Bairro Barragem, Rio do Sul/SC, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. Lucas Farias dos Santos, inscrito no CPF nº 
099.785.969-50
Federal n.º 14.133/2021, insurge-se contra a decisão da Comissão de Licitação que adjudicou 
os item 27, alegando que a Licitante vencedora, ESPAÇO TERRA LTDA, não apresentou o 
produto requerido em Termo de Referência, conforme colaciono os fatos abaixo: 
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merece correção, já que a fabricação do produto objeto deste dissenso reside justamente 
no fato de que o produto OSMOCOTE tem fabricante conhecido nacional e 
internacionalmente, conforme argui no excerto abaixo:  
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E para amparar suas alegações, a recorrente anexa prints de notas fiscais dos fabricantes 
mencionados nas peças, trazendo informações de relevância que o caso requer. Senão, 
vejamos: 
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Por fim, a recorrente apresenta seus pedidos, como seguem: 
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A seu turno a recorrida já devidamente qualificada nos autos deste processo administrativo 
licitatório, vem apresentar tempestivamente à luz da legislação vigente suas alegações em 
peça de contrarrazão, prestando as seguintes informações, a fim de repelir a insurgência da 
recorrente: 
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Isso posto, a recorrida apresenta seus pedidos em relação à demanda da recorrente:  
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A Comissão de Contratação, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
14.133/20211, esclarece que não detém conhecimentos técnicos especializados suficientes 
para proceder à análise técnica aprofundada do teor das argumentações apresentadas 
acerca do produto OSMOCOTE, fertilizante de dispersão lenta, objeto do certame licitatório 
promovido pela Administração Municipal, cujo vencedor provisório é a empresa licitante 
ESPAÇO TERRA LTDA. 

Nos termos da legislação vigente, a atuação da Comissão de Contratação limita-se à 
condução do procedimento licitatório sob os aspectos formais, legais e administrativos, em 
observância aos princípios da legalidade, da motivação, da eficiência, da isonomia e do 
julgamento objetivo2, não lhe competindo emitir juízo técnico especializado sobre 
características, desempenho, composição ou adequação técnica específica de produtos que 
demandem conhecimento técnico próprio da área requisitante. 

Dessa forma, considerando a possibilidade legal de realização de diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo3, esta Comissão, em sede de diligência, 
entendeu necessário recorrer à área requisitante, por ser detentora da expertise técnica 
necessária, solicitando a emissão de parecer técnico acerca das questões levantadas em 
relação ao referido produto. 

Tal medida visa assegurar que a decisão administrativa seja devidamente motivada e 
fundamentada em critérios técnicos idôneos, emitidos por setor competente, conferindo 
maior segurança jurídica ao procedimento licitatório e resguardando o interesse público, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

                                                 
1 Lei nº 14.133/2021, art. 8º e art. 17  dispõem sobre a atuação dos agentes públicos e a condução do processo de contratação. 
 
2 Lei nº 14.133/2021, art. 5º  princípios que regem as contratações públicas. 
 
3 Lei nº 14.133/2021, art. 64, c/c art. 17, §2º  possibilidade de realização de diligências para esclarecimento ou complementação da 
instrução do processo 
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CONCLUSÃO 
 
 
 
 

Tendo em vista que a área requisitante, devidamente instada em sede de diligência, 
procedeu à análise técnica das características do fertilizante NPK 14-14-14 de dispersão 
lenta, acolhendo integralmente as argumentações apresentadas pela empresa recorrente, 
restou tecnicamente demonstrado, conforme parecer técnico emitido pelo setor 
competente, que o fertilizante ofertado pela empresa ESPAÇO TERRA LTDA, vencedora 
provisória do certame, não se trata do fertilizante OSMOCOTE, conforme expressamente 
exigido no Termo de Referência. 

O referido parecer técnico concluiu que o produto apresentado não atende às especificações 
técnicas mínimas estabelecidas no instrumento convocatório, configurando 
desconformidade com o Termo de Referência, o que impõe a desclassificação da proposta, 
nos termos do art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que determina a desclassificação das 
propostas que não atendam às exigências do edital. 

Ademais, o julgamento das propostas deve observar, de forma estrita, os critérios objetivos 
definidos no edital e no Termo de Referência, em observância aos princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos no art. 5º da 
Lei n.º 14.133/2021, sendo vedada a aceitação de proposta em desconformidade com as 
especificações técnicas previamente estabelecidas pela Administração. 
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Diante do exposto, e considerando a conclusão técnica da área requisitante, esta Comissão 
acolhe o parecer técnico emitido e opina pela desclassificação da proposta da empresa 
ESPAÇO TERRA LTDA, por descumprimento das exigências técnicas do Termo de Referência, 
com fundamento no art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devendo o processo prosseguir 
com a adoção das providências cabíveis pela autoridade competente. 

 
 

Paraisópolis, 02 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Vistos, etc. 

Trata-se de procedimento licitatório no qual foram suscitadas controvérsias de natureza 
técnica acerca do produto OSMOCOTE, fertilizante de dispersão lenta, objeto do certame, 
cujo vencedor provisório foi a empresa ESPAÇO TERRA LTDA. 

Instada a se manifestar, a área requisitante, em sede de diligência regularmente promovida 
pela Comissão de Contratação, procedeu à análise técnica das características do fertilizante 
NPK 14-14-14 de dispersão lenta, acolhendo as argumentações apresentadas pela empresa 
recorrente. Conforme consignado em parecer técnico, restou demonstrado que o produto 
ofertado pela empresa ESPAÇO TERRA LTDA não corresponde ao fertilizante OSMOCOTE, 
expressamente exigido no Termo de Referência, não atendendo, portanto, às especificações 
técnicas mínimas estabelecidas pela Administração. 

Nos termos do art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devem ser desclassificadas as 
propostas que não atendam às exigências do edital, incluindo aquelas que estejam em 
desconformidade com o Termo de Referência. Assim, por analogia, desclassifique-se 
também a proposta da empresa licitante FRUTICULTURA PLANTAR LTDA. Ademais, o 
julgamento das propostas deve observar os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos no art. 5º da Lei n.º 
14.133/2021, sendo vedada a aceitação de proposta que não atenda integralmente às 
condições previamente fixadas pela Administração. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como 
em estrita observância aos princípios elencados no art. 5º do mesmo diploma legal, 

 

DECIDO: 

I  ACOLHER o parecer técnico emitido pela área requisitante;  
II  DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa ESPAÇO TERRA LTDA e a empresa 
FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, por descumprimento das especificações técnicas previstas 
no Termo de Referência; 
III  DETERMINAR o regular prosseguimento do procedimento licitatório, com a adoção das 
providências cabíveis pela Comissão de Contratação, nos termos da legislação vigente. 
 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Paraisópolis, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

EVERTON DE ASSIS FERREIRA 
Prefeito Municipal 


